






 

Anexo do RELATÓRIO DE INSERÇÕES DE PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

 

Observação(ões): 

1. Em decisão de 12 de março de 2026, o Ministro Nunes Marques deferiu o pedido de 

alteração da data de veiculação de propaganda partidária do Partido Socialismo e 

Liberdade (PSOL) – Nacional, formulado nos autos do processo nº 0601092-

81.2025.6.00.0000, para que a propaganda, inicialmente prevista para o dia 7 de 

março de 2026 e a ser transmitida pela Rede Globo, seja transferida para o dia 21 de 

março de 2026 (sábado), em cinco inserções de 30 segundos cada. 


